
1.i:iI 

e!> 

~$1é.\®© ®rn $~© [f>~Ml@ 

2=478, DE ~ D~ 

-~toriza a Yen~a de um~ ca.miouet_ , ~adiante -
Tome:a e r ços . 

"_,.-r;;'\ N~C r'"!c '" S - 141ill nr f . to .,,,,._ . . 1 - ,, t. ' _ ... J. "''"' .. ~ ..., ....-.. , .J: , e ei ~i c:l ... a- -e •.,,a il. ~ , -

nos t
4

r os ~o arti o 3S, ~~~m r:, do Decret -~ei Complementar nQ 

n~=9 , de 31 ~e :e=e~bro de 1969, sanciona • ~ mul:a a ~e~in~e/ 
lei aprov_d ei.:. C~ara "'hUl.ic1 al. de Cati._. ..... t.; : e sua. ..... essão êie 
20 de dezembro -e 1971, confor f) Resolução NQ=250Í7l · 

.Arti o :..2 - Fie_ a Pre:fei ture I unici al auto.rizada a -
vender, ediante To_au. ãe Preços, _ela maior oferta: • .L. o se~._nn 11e 
veículo usado , constante ão e~ rol patrimonial:-

"Ve~culo tipo e· ionete, marca P.:.ck UJ: Jee_ u.'illys , 

ano de fabricaçeo 196 , motor B8~312902 , de 6 cilin-
dros e côr azul austral 11 

• 

Artigo 22 - ~st~ lei entr ·~ vm vi~~~ na dat~ de 8Ua -

~ublicução, revo~a~a~ as dicposiçoes e cc t=~~~o. 
:Prefei turc. rã.mi cipal ele C~.ti }"" '. 23 &e dezembro ~e 1971 º 

Re 1stra a no livro competente, e em se~uid~ publicada 
O!' af'L.ação no local de costume. 


